
 

 
 

Anexo II do Edital nº 049/2020-GRE, de 16 de junho de 2020. 
 
 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO - CARGO DE AGENTE UNIVERSITÁRIO  
As atividades a serem desenvolvidas pelos contratados serão as mesmas que compõem 
o Perfil Profissiográfico da Carreira Técnica Universitária de que trata a Lei Estadual nº 
15.050, de 12 de abril de 2006 e Lei Estadual nº 17.382, de 06 de dezembro de 2012. 
 
1. NÍVEL SUPERIOR: 
 

Função: Assistente Social. 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e 
recursos sociais e programas de educação. Planejam, coordenam e avaliam 
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social. 
2. Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identificação 

das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a 
garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos serviços 
desenvolvidos pela Instituição. 

3. Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade 
universitária e da população usuária dos serviços da mesma. 

4. Planejar e desenvolver pesquisas para análise da realidade social e para 
encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito 
de ação do serviço social. 

5. Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social. 
6. Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissionais e 

interdisciplinares, associações e eventos relacionados a área de serviço 
social. 

7. Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio 
da viabilização de campo de estágio. 

8. Articular recursos financeiros para realização de eventos. 
9. Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e 

federais de direitos e políticas públicas. 
10. Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria 

especifica do serviço social. 
11. Desempenhar tarefas administrativas inerentes a função. 
12. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, convênios comissões e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. 

14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. 

15. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. 

 
 

Função: Bioquímico 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 



Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas, moleculares e bromatológicas; realizam pesquisa sobre 
estruturas macro e microbiológicas, sobre efeitos de medicamentos e outras 
substâncias em órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos 
animais. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Fazer análise clínica de exsudatos e transudatos humanos, sangue, urina, 

fezes, liquor e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas. 
2. Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de 

meios biológicos. 
3. Proceder a análise legal de peças anatômicas e de substâncias suspeitas de 

estarem envenenadas.  
4. Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para 

garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, 
com vistas ao resguardo da Saúde Pública.  

5. Fazer análise de água, como pesquisa de microorganismo e determinações 
de elementos químicos, valendo-se de técnicas específicas. 

6. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

7. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
8. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
9. Trabalhar segundo normas técnicas de biosegurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental. 
10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
11. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor.  

 
 

Função: Enfermeiro 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Prestam assistência ao cliente em hospitais e ambulatórios, em domicílio, 
realizando consultas, prescrevendo ações e procedimentos de maior 
complexidade; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam 
ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Adotam práticas, normas 
e medidas de biossegurança.   
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência 

de enfermagem. 
2. Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e 

implementar a utilização dos protocolos de atendimento. 
3. Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, 

humanizada e individualizada aos clientes. 
4. Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de 

enfermagem. 
5. Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior 

complexidade. 
6. Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados 

pela equipe de enfermagem. 
7. Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de 

internação domiciliar ou à unidade básica de saúde. 
8. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo 

de trabalho. 
9. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, 

diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados. 



10. Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, participar 
de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle 
de infecção. 

11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
comissões, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. 

12. Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem. 
13. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
15.Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 

higiene e preservação ambiental. 
16. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
17. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor 

 
 

Função: Farmacêutico 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 
farmacêutica. Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, 
biológicas, microbiológicas e bromatológicas. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 

mistura. 
2. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico. 
3. Controlar entorpecentes e produtos equiparados. 
4. Desenvolver novos produtos farmacêuticos, cosméticos e novas técnicas 

analíticas. 
5. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus 

insumos; verificando a qualidade, o teor, a pureza e a quantidade de cada 
elemento. 

6. Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais. 
7. Efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, 

conservação e homogeneidade. 
8. Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de 

fórmulas de cosméticos. 
9. Administrar estoque de medicamentos. 
10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 

eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
11. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
12. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
15. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor.  

 
 

Função: Fisioterapeuta 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Atendem clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas 
utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia. Realizam 
diagnósticos. Orientam clientes, familiares, cuidadores e responsáveis e 
adotam medidas de precaução padrão de biossegurança. 



Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Atender clientes e analisar os aspectos sensório-motores, percepto-

cognitivos e sócio-culturais. 
2. Traçar planos e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, 

prescrever e adaptar atividades 
3. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-

esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral 
(postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, 
manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas.  

4. Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal e cognição. 
5. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações 

e acompanhar a evolução terapêutica. 
6. Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-

motoras, neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras. 
7. Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de UTI, 

de dermatofuncional, de cárdio-pulmonar, de urologia, de reeducação pré e 
pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora.  

8. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida 
diária (AVD), de autonomia e independência em atividades de vida prática 
(AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho 
(AVT), de autonomia e independência em atividades de vida de lazer (AVL). 

9. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando 
atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; 
reuniões administrativas; visitas domiciliares etc. 

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. 

11. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

12. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de 
especialidade. 

13. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
15. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor.  

 
 

Função: Nutricionista 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades; planejam, 
organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam 
controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos 

alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação 
dos mesmos. 

2. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 
consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos. 

3. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição. 

4. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando 
e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os 
funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os 



problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento 
das sobras de alimento.  

5. Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e 
dietética.  

6. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da 
dieta. 

7. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica. 
8. Preparar lista de compras de produtos utilizados, baseando-se nos 

cardápios e no número de refeições a serem servidas e no estoque 
existente; 

9. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as 
condições necessárias para evitar deterioração e perdas. 

10. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
15. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor.  

 
 

Função: Psicólogo 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos 
mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejam estratégias no 
contexto de gestão de pessoas. Acompanham cliente durante o processo de 
tratamento ou cura. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Avaliar comportamento individual, grupal e institucional.  
2. Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações e 

problemas. 
3. Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais 

sobre o indivíduo, na sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas relações 
sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento psicológico. 

4. Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os 
resultados. 

5. Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de 
pessoas. 

6. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura, tanto 
psíquica como física em atendimento individual ou grupal. 

7. Proporcionar suporte emocional para cliente internado em hospital e seus 
familiares, auxiliando-os na elaboração de experiência de doença orgânica, 
crises e perdas. 

8. Realizar acompanhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico. 
9. Observar e propor mudanças em situações e fatos que envolvam a 

possibilidade de humanização do contexto hospitalar. 
10. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando 

atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; 
reuniões administrativas; visitas domiciliares etc. 

11. Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com 
clientes e familiares, especialmente em casos de doenças crônicas. 



12. Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações 
extremas. 

13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. 

14. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
15. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
16. Trabalhar segundo normas padrão de biossegurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental. 
17. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
16. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. 

 
2. NÍVEL MÉDIO: 

 
 

Função: Técnico Administrativo 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Executam serviços administrativos nas áreas de recursos humanos, finanças, 
acadêmicas, logística e de administração geral; atendem ao público. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Realizar trabalhos administrativos da Instituição nas áreas de recursos 

humanos, finanças, acadêmicas, logística e de administração geral. 
2. Atender ao público interno e externo. 
3. Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações. 
4. Preparar relatórios e planilhas de cálculos diversos. 
5. Elaborar documentos administrativos, tais como oficio, informação ou 

parecer técnico, memorandos, atas etc. 
6. Secretariar as unidades. 
7. Orientar, instruir e proceder a tramitação de processos, orçamentos, 

contratos e demais assuntos administrativos. 
8. Elaborar levantamentos de dados e informações. 
9. Participar de projetos na área administrativa ou outra. 
10. Participar de comissões e grupos de trabalhos, quando designado.  
11. Efetuar registro, preenchimento de fichas, cadastro, formulários, 

requisições de materiais, quadros e outros similares. 
12. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, 

roteiros, manuais de serviços, boletins e formulários. 
13. Elaborar estudos objetivando o aprimoramento de normas e métodos de 

trabalho. 
14. Proceder as operações micrográficas, seguindo normas técnicas. 
15. Arquivar sistematicamente documentos e microfilmes. 
16. Manter organizado e ou atualizar arquivos, fichários e outros, promovendo 

medidas de preservação do patrimônio documental. 
17. Auxiliar na organização de promoções culturais e outras. 
18. Receber, conferir, armazenar, controlar e entregar produtos, materiais e 

equipamentos no almoxarifado ou em outro local. 
19. Auxiliar na manipulação de medicamentos, sob supervisão. 
20. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
21. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos equipamentos e 

ambiente de executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se 
de equipamentos e programas de informática. 

22. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. 

 
 



Função: Técnico em Enfermagem 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 
Orientam e executam o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos 
clientes da Instituição, auxiliam nas atividades de planejamento, ensino e 
pesquisa nela desenvolvidos. Trabalham em conformidade com as normas e 
procedimentos de biossegurança. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada 

aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas 
atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. 

2. Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático 
da infecção hospitalar. 

3. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 
condições de realização dos mesmos. 

4. Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de 
laboratório, segundo orientação. 

5. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas 
efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem.  

6. Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento de saúde. 

7. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo 
prescrição médica e de enfermagem. 

8. Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, 
subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, 
sob supervisão do Enfermeiro. 

9. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. 
10. Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. 
11. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 
12. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se 

fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico.  
13. Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as 

conforme o necessário. 
14. Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, 

conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da 
assistência à saúde do cliente.  

15. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua 
responsabilidade. 

16. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua 
conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. 

17. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e 
equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. 

18. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que 
estão avariados ou desgastados.  

19. Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem 
como a coleta no lactário ou no domicílio. 

20. Auxiliar na preparação do corpo após o óbito. 
21. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
23. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. 

 
 

Função: Técnico em Laboratório 

Descrição Sumária das tarefas que compõem a função: 



Executam atividades técnicas de laboratórios, de acordo com as áreas 
específicas em conformidade com normas de qualidade de biossegurança e 
controle do meio-ambiente. 
Descrição detalhada das tarefas que compõem a função: 
1. Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros. 
2. Manipular e manter os animais de experimentos. 
3. Supervisionar as prestações de serviços executadas pelos auxiliares 

organizando e distribuindo tarefas. 
4. Dar assistência técnica aos usuários do laboratório. 
5. Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, 

identificações, definindo procedimentos técnicos a serem adotados, sob 
supervisão. 

6. Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, 
encaminhando-os para a elaboração de laudos, quando necessário 

7. Proceder a realização de exames laboratoriais sob supervisão. 
8. Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de 

qualidade e caracterização do material. 
9. Separar soros, plasmas, glóbulos, plaquetas e outros. 
10. Elaborar e ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e 

estatísticos. 
11. Realizar pequenas cirurgias e dissecação de animais durante as aulas ou 

pesquisas, sob orientação. 
12. Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para utilização. 
13. Coletar e ou preparar material, matéria prima e amostras, testes, análise e 

outros para subsidiar aulas, pesquisas, diagnósticos etc. 
14. Auxiliar professores e alunos em aulas práticas e estágios. 
15. Auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando 

amostras, lâminas microscópicas, meios de cultura, soluções, testes 
químicos e reativos. 

16. Administrar medicamentos e similares em animais, sob orientação. 
17. Realizar procedimentos de técnicas de veterinária, sob supervisão, fazer a 

coleta de materiais para exames laboratoriais e informar as condições de 
saúde dos animais para o veterinário, conforme normas estabelecidas. 

18. Preparar os materiais e o ambiente para manipular os animais nas aulas 
práticas ou para atendimento clínico-cirúrgico. 

19. Transportar animais e providenciar os meios para o desenvolvimento das 
atividades de práticas de ensino e pesquisa. 

20. Realizar a incineração de animais quando necessário. 
21. Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e 

equipamentos do laboratório. 
22. Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos 

e utensílios do laboratório em conformidade com as normas de qualidade, de 
biossegurança e controle do meio-ambiente. 

23. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
24. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática. 
25. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor. 

 
 
 
 
 

 


